
ffi. p&Ersrrut& -Xy,X1q1i*k".?f- §eLMouRÃo

: PraçadaBandeira' 
"l;r"fí;.'ri'l.l1i;';;?-(018) 

3557-11e2

= PORTARIA 3.763, DE 26 DE ABRIL DE-2.024 =

sÔura CRISTTNA JÀcoN cÀBAu, prefeita do Municipio de
Salmourão, Estado de São paulo, no uso das atribuj.qÕes que
lhe confere o inclso VÍ do artigo 58 da Lei Ozgânica do
MuÍricípio de Salaoarão/SP,

RESOIJVE ,

Àrtigo 1. o

FLIRIER VrVrÀNI, RG n" 24

como Presidente do Eundo

Salmourão/SP.

Artigo 2. o -
de sua publicação, revôgadas

- Eica nomeada a Sra. SUSÀÀIA GÀRCIA

.944.614-5 SSP/SP e CPE 205.445.738-89.
Sociaf de Solidariedade do Município de

trsta Portaria entrará em vigor da data
as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Sal-mourão, 26 de Abril de 2.024

Registrada e PobTícada poz afixação na eede da
Municipal- de Salmourão / na data slo;pra, zTos Xerfros

Lêi OrqâDíca MuaícipaL.

Prefeitura
do aztigo 79 da

Secretário da Administração


